
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Luiz Correia 
Luiz Correia — Piaui — Brasil 

LEI Mfi 244/79 

Autoriz& í-,bGrtur& do Crédit© Suplomont&r 
110 Vfelor do Cr̂ e 250.000.00(dusonto3 o • 
cinqucnt& m i l cruaoiros), pí-.r)i ocorror ' 
com desposas do oxorcício antorior* 

® Sre Jo3Í Pfeixao do Ar&ujo, PEEFEIT® MU17IGIPAL DE LUIZ OiERxSIA, • 
no uso do 3Uíi3 atribiiiçooa l o g ^ i s j 

PftÇO s&bor quo & GÍÍMAEA M U I Í I G I P A L, aprovou o ou 3&neiono a proson 
to Loií 

Ar t . 1 2 - Pica aborto na Tozouraria da Pr o f o i t u r a Mmiicipal do* 
Luis Corroia, o Crddito Suplomontar no valor do Cr$o 2í?0.000,00(du3en-
tos o cinquonta m i l oruaoiros), para ocorrer com as desposas do exor­
e i cio anterior» 

Art« 2 2 - © Grídito Suplomontar que so roforo o a r t i g o primoiro * 
desta L o i , correrá por conta de rubrica 3.1»5.0.00 -(Despesas do exer 
c i c i o anterior)» 

Arte 3 2 - Eevogadas as disposições om contrario, a presente L o i * 
entrará em vigor na data do 3ua publicação» 

PUBLIQUE-SE S CUMPiiA-SE, como LEI Df MUííIClPI®, o Secretário da 
p r e f e i t u r a tomando conhociHionto, assim o faça executar» 
&AÍ3INSTE m PEEÍEIT© MUNICIPAL DE LUIZ 0«REEIA(PI), 13 DE AGÔST®/79. 

Antonio Mondes Filho 
-Rosp. polo Secretário-
JPA/amf. 


